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Requer  informações  relacionadas  a  coleta  de  sangue  nas
unidades de saúde.

Para  o  bom  desempenho  do  papel  fiscalizador  da  Câmara
Municipal,  conforme  preceitua  o  inciso  II  do  artigo  3º,  do  Regimento  Interno  da  Câmara
Municipal de Assis, este Vereador deve ser informado sobre todos os assuntos que são de
interesse comum da sociedade assisense.

Ante o exposto,  Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário e atendidas
as  formalidades  regimentais,  seja  oficiado  ao  Prefeito  Municipal,  Senhor José  Aparecido
Fernandes,   solicitando que Sua Excelência preste a esta Casa de Leis, após consulta ao
departamento competente, as seguintes informações:

a) O serviço de coleta de sangue no munípio é feito por servidores
municipais ou o serviço é terceirizado?

b)  Caso  seja  terceirizado,  qual  o  nome da  empresa  que  faz  a
coleta? Essa mesma empresa também faz a análise do material
coletado?

c) Desde quando essa empresa é responsável pelo serviço?

d) Como foi feita a contratação dessa empresa?

e) Qual o tempo médio que um usuário precisa esperar para ter
seu sangue coletado. 

SALA DAS SESSÕES, em 17 de novembro de 2023.

VINICIUS SIMILI
Vereador - PDT 

REQUERIMENTO Nº 390/2023
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APROVADO
41ª Sessão Ordinária - 27/11/2023




